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INDICAÇÃO N ° c 7 D E 2019
(Vereador Jair Souza)

Câmara Mun. de Garup:

19 JUN. 2019
LIDO EM PLENÂRh

Indico ao executivo a implantação de rede de

internet e wi-fi livre e gratuita nas praças e

órgãos públicos do município de Gurupi.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi/TO, LAUREZ DA

ROCHA MOREIRA, A implantação de rede de internet e wi-fi livre e gratuita nas

praças e órgãos públicos do município de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

O surgimento das tecnologías de informação e comunicação, em

especial da internet, promoveu diversos efeitos e alterações nas relações sociais mais

básicas. Assim, o pleno acesso à internet tornou-se uma necessidade básica e de

fundamental importância na vida do ser humano.

Proponho a implantação, na cidade, de um projeto, por exemplo,

de "Praças e Órgãos Públicos Digitais", por meio do qual as praças e instituições

públicas da cidade sejam equipados com dispositivos de rede local sem fio baseados

na tecnologia wi-fi, para que os cidadãos Gurupienses possam acessar a internet

gratuitamente.

Nesse sentido, a disponibilização de internet de boa qualidade e

de forma gratuita marcará o início de um novo tipo de relacionamento do cidadão com

os espaços públicos, encorajando a cidadania por meio da inclusão digital, mediante

a utilização de qualquer dispositivo que possua o sistema de captação wi-fi, como

celulares, tablets, notebooks, etc.

É a justificativa.

GABINETE DO VERDOR JAIR SOUZA, aos 09 dias do mês
de abriíde2019.
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